
PAU

Praça Rio BÍancq 86 - CenÍro - Cêp. 14730400 - üonte AzuI parllict /sp

OÍicio no 61 2023

Senhor Presidente

Temos a hoffa de encâminhaÍ a Vossa Fx.êLàEia o projeto de l_ei,

o qual dispôe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exercÍcio financeiro de

2.023.

O presente pÍojeto de lei no 1_381 de 06 de dezembro de 2023, tem a

finalidade de solicitar autorizeçáo para abertura de crédito especial, destinado êxclusivamentê a

equisiçáo de equipamentos e material permanente, âtravés de recursos do FNDE por intermédio

Emenda PaÍlemenlaÍ 30880017 12022.

Por tratar a metéria de relevente interesse público, solicitemos que

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

Fábio Jerônimo iraÍques
D.D. Presidente da Câmerâ Municipal de Monte Azul Paulista

PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE MONTE AZUL
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{rrnicípioPreÍeito

Monte Azul Paulista, 06 de dezembro de 2023.

seje marcada sessão extraordinária.



PREF RA DO MUNICiPIO pF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Brancq 86 - CentÍo - Cêp. í4730{00 - Uontê Âzul paulista/Sp

JUSTIFICATIVA

EYDli.laCão Clo Ptoietor alê I êi

Crédito especial suplementer destinedo exclusivamente a aquisição

de equipamentos ê mateÍial permanente, através de recursos do FNDE por intermédio Emenda

Parlamenter 30880017 12022

A cobertura para execução das despesâs, será através de rêcursos

repassedos pelo FNDE, no velor de R$ 4n8.650,70 (seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e

cinquenta reais e setenta centavos).

Portânio solicitâmos aprovaçáo do devjdo pojelo de .lei pâra que

possamos realizar daí inicio aos procedimentos licitatórios pera execuçáo do recurso financeiÍo.

Por se tratar de despesas que náo refere à criaçâo, expansão ou

aperfeiçoamento de âÉo govememental, ficâ dispensado à estimetiva de impacto orçamentário-

financeiro, de ecordo com Artigo 16 da LRF 't01 de 04 de maio dê 2000.

Monte Azul Pâulista, 06 de bro de 2.023

do MunicíPrefe



PREFEITURA DO TUNICíPIO DE TONTE AZUL PAULISTA
e§raffiTEsTo-FÃFr-o-

PÍaça Rio Brenco, 86 - cêntÍo - Cep. í4730{100 - tonte Âzül Padiste/SP

PROJETO DE LEI N" 1.381 deOó de &z.mbro de2.023.

DispõG sobre eberture de Crédito Erpeciel no
Orçemento de 2ol23, ê dá outras provldêncíaa.

fl^nCELO OTr{yI,tilO DO,S ,SÁNTOS, PrzÍeilo b lÂunicípio de lÂonte Ázul Paulisra,
Estodo de Sõo Poulo, no uso de suos otribuiçôes legois,

FÁZ SÁBER gue o Câmoro tlunicipol, aprovou e ele prorrulgo e sonciono o seguinte Lei:

trt. lo - O Podpr Exzcutivo Â{u$cipol íi.Ã riulorizado o abrir no orçoroenro-progrorno do
exercício de ?O23, Crédilo Especiol Suplementor no volor de R$ 648.65O.70 (sciscntos e qlrlrv;nta e oito
mil, e.i*cntos e cingtf,,nto tt,Ôis e etÀnb cí,tÍtaws) coÂ inclusõo no PPÁ - Plono Plurianuol ?O?2/?O?5,
LDO - t-ei de Diretrizes Orçonenirírios ?O23 e l.€j Orçonentório vigente, com o crioçôo do seguinte dotoçôo
orço,,j€nrfuiol

AJ't - 2o - - Á coberturo do Crédilo Especiol oberto no ortigo anteraor no volor totol de R$
6,+8.650,70 (*lxctrtos . q,Í,r2rlb e oib mil, ei*.nt,,s c chq(IJ,t, tais c *tctrt! ccnbvos) s*ó,
conforrne disposto no inciso ff, porqroío 1o do ort.43 do Lei Fed*ol 4.3?0/64, por excesso de
orrecodoçõo.

^rt. 
3c. - O crêdito especiol oberto rn ortigo 1o, terá vigêncio no exercício fimnceiro de

?O23, podendo ser suplemcntodo se nec€ssório ms reÍmos da outorizoçõo anr lei.

Árt. 4o - Fico incluído no Pl«ro Plurianuol, na Lei das Direlrizes Orçomentórios, ondê couber.

frr. 5" - Esio Lei eÃlí.orá eÃ vigor m doto de suo publicoçõo, revogcdos os drsposções ero
conlrôio.

llonte Azul Pqulisto, 0ó de

ENTID^DE: ol - PREFETruRÁ IIUNIGIP^L
s.@r o3 - sEú?ET^Rr^ D€ EUJC^çÂO
U.E: @ - SECRET âtr D€ EDUcrçÃO
12.3ó1.0011.10ó7 - ÁguisiçAo de Eguipomentos FNDE - Emendo 3O88OO|7 /2O?2
4.4.90.52 - Equipomentos e 

^ 
oteriol Permonente 648.650.70

Fonie 05 - Tronsferêncio Convênio Federol
TOTAL 648.6*,70

Ât\unicípio



OESPACHO p8Ía a Comitiâo dê

Câmara Municipal dEMonte Azul Peulista

Con3tituiçáo, Justiça 9Rs
AJPlênário das Sessôes.

Clmría llunicipêl da

Fábio ,roÍônimo [l uEs - Prssidonls
Azt,lPrullltê

Câmsra Munlclpel de Montê Azul Paulista
DESPACH0 prr! r Com|lrlo dr Finanç!3 e OrÇamênto

Plrnórlo d.. sorôcr. cm -!3- r--!=J I J 3

Fábio.,orôn 0 ârquts - Prosident6
Câmaí.r llur

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO para I Comissâo dê Educâçâo,

Saúde ê Assistá
/J3Plenário das Sessôe

JerôÕi arguos. PrctidsntâClmaa gú6iêiêq1 lJonra Azut Prul;a!,

Câmara Municipal dc Monto Azul pauliste
PUBLIOUE.SE PARA PRÔXI MA( o80EM DO Or^

tQtd,3-Plonário da.90tr

F{bic Jerôni uôs . Presidentc
Càmarê lJuniclp6t Montc l:ut Pautiatio

lll.lii',l,*ii ;i'fi,li,Ll.
Fábiâ n

OVADO

", íY llü
dê Mont6 Azu P ua isür

,J3

Câmara Municipal

Plônário das

APR

Cáma ra Municip€l de onte A2ul Paulistá

FltDio
11rô ,il0 Ucêrná,à Mun icip.t (,ô

EXTRAI.SE O COM
Plonário dss Sc!r

ues - PreEidont.
Aaul Prutiatr

Monl!^zul Pôultal!



TERMO DE COMPROMISSO EMENDAS NÓ 202340003.5

Emênda(s) Parlamêntar(es) 308800í 7/2022

EXTRÀTO DE EXECfÇ.ÀO DO
PI-ANO DT] AÇÕES ARTICULADÁS - PAR

lDf\TIFIC-{ÇAO DO f,NT[ ]-trD[&tDO

:OI . PROGL{MÀ(S)
: PLANo D! AÇOÉS ARTICULAD-,\S

i0-l - \" PRocESSo
:ll40o 001046 t0l2 52

04. \0\IE DA PREI'I-I'tUR\
i PM ]\ION ,\ZUL PALLISl'A

i06 - Ei§DERJÇO
PRAa,\ RIO UR^\('() t6 0 - ('ENTR()

lDt-\r r I rc.,\.Ç.i.o Do(A) PREFETTO(A)

02 . EXERCiCIO
2022

07. MUN_ICIPIO
MON-I F- ÂZUL PALLIS'I'A

08 UF

09 - N()MA
\1ARCI:L() OIAVlANO DOS S^N IOS

l0 - cPF
I l8 657.218-t2

TDENTIFTCÁÇAO E DELI§llT^ÇÀO D^S AÇOES FIN^\CI^D^S

r2 , Er {PÀS Or },\SES(SEtIOt.\'ER)

ITE\S

ITE,\I

COMPUTADOR INTERATIVO

,tOTAL GERâ.L

R^F (IIEC/FNDE): RS 0,00

TNICI,\TIVA

:OI], AT]QUlRIR EQUIPAMENTO DE TIC

I O] AL trNIPEIiHO

iII - CRoNoGRANIA DE EXECUcÀo FisIC0-r-rNÂNCErR0

u]ltPu\Hos

fIÀP-{ Ti\ID.\DE A\O QLANTIDADE PREçO
I'\ITáRIO

TOTAL

9; R§
2.500.00

R$
242.500,00

R.§

2.500.00
RS

2.12.500,00

TOTAL DE CONTRÀPARTIDA: R$ rí2.50

VALOR

1022NE65t493 Rli 242.257.50

RS 2.r2.257.50

:D,U.\ lNrCl 'lL:
i0t,0r 2021

,1 ÍtNAL:
,1025

(*) iTEM A SER,\DQUIRIDO POR AI)I;SãO á ATA l)E RtrclS tRO DE PR!çOS DO IjNDI

I Previamenrc à celebração dcstc Tormo dc Compromisso. o enle f€dcrativo compromcle-sc a obscrvar o disposto no aÍ. l0 da Rcsolução CD/FNDE n' 4/2020, o
qual estâbe:ece:

Considêrrndo o qüe dhpõê r LEI i_'!2.695, Df, 25 DE JULII() OI 2012 ê â Resoluçâo do Consêlho Deliberâtiro do Fundo NaciorÂl de Desenvolvimento dà
Educação (l-NDU) n" 4. dc 0.í de lnàio de 2020, ! Pl\Í \,ON ..{ZUI- P,\ULIST^ compromete-se â exccut.r às içõés êlâborâdàs no Plâno de Açôes Arliculâdâs -
PAR, .orformê coodicionàntes À seÍluir estabelecidas:

05 - N.'DO CNPJ
52.9.{2.180,0001-87

UNIDADE(S) 2021TODOS

\úNIERO



â) aplicaçào minimr dê rcênrsos na área da Educâçào, €m arendime.ro no disposto no art.:12, da Constituição FederàI, e no âÍ. 25, § lô, iociso tV, alinea,'b", dâ LêiComplementâr l0I. de 2000:
b) âplicaçào minimâ de recursos na área da Saúde, em aiendimento ao disposto no ari. 198, § 1". dâ Constituiçâo Federal, nos arts. 6. e 7. da Lei ComplementÀÍ n. l4l,
de ll de jâneiro e 2012. € no ar1. 2s. § l'. inciso IV, âlíneâ "b,,, da Le; Complemenlar n. t0t, de 2000:
c) - â ôbscNânciâ dos limitcs com despesa Iolâl de pcssoal. nos tcrmos do arl. ló9, § 2". dâ Constituição de 1988, c do aÍ. 15, § l', IV, c. da Lei Comptementar n.
l0l de 2000 - LRF:
d) - o cumprimenlo das regras gerais de organização e de tunciommenlo de regime própío de previdência sociâI, nos termos do aÍt. 167, inciso )(Itl. da Coff.iiuição
det988i
e) â previsào de conrrâpartidâ Lei OrçamenláÍiâ.

ll - Êlx€cutar todas as atividâdes inerentes à âquisição dos bens e seniços discriminâdos âc!mâ, objeto deste Termo de Compromisso. referenres às açô€s delimitadâs
Plano de Açôes Arriculadas - PAR. elâborâdo e âprovâdo_

III ExecutaÍ os programas em conformidade específicâs editadas pelo FNDE para execuçào do PAR e dâs demais ações finânciâdas-

lV - Executâr os recuÍsos finânceiros rânsferidos pelo FNDE/MEC. €xclusivâmente! Íro cumprimento dâs açôes pâctuâdâs neste Termo de Comproinisso e dentro do
c.onograma de e\ecuçào esrabelecido.

V O p.azo de vigênc;a desie Temo de CoÍnpÍomisso podêrá sÊr prorogddo. excepcionalmerte. medlânle pÍopoíâ do eore fedemtivo, devidâmcnrê forrnalizada e
justificâdâ no SIMEC, no prazo máxi$o dê âré dias antes do iérmiro de sua vrgéncrâ:

vl - A pronogâçâo de ofic;o do prazo de vigênciâ deste Temo de Compromisso será reâlizâdà àÍrcs do seu lémino, quando o I'NDE der câusá ao aÍaso na libeÍâçào
dos limitada â prorroAaçào ro cxato pcríodo do atÍaso vcrificâdoi

VII A conrrapârtida. confoíne disposlo no âí. 25, § l'. irciso IV, atinea "d". da Lei Compleme âÍ n' 101, de 4 de maio de 2000 - Lei dê R€sponsabilidade Fiscal
(LRf) e na Lei de Diretrizes orçamenlárias (LDO), a qual dcverá ser depositada, pelo ente federâdo, nâ contâ bâncária espe€ífica deste TeÍmo de Compromisso.
duranle (ecuçio do objeto pacruâdo.

vlll - Urilizar os Íecürsos finânceiros l.ânsferidos pelô h-NDE e a contrapaÍida. exclusivamentc, no cumprimenio do objeto pâcÍrâdo, rcspotrsabilizando-se paÍa que â
mo\imentaçào dôs.ecu.sos ocor.a somente para o pagânrenlo das despesas previstas ncíc Temo de Compromisso ou pa.a aplicaçào financeira, devendo a
movimrntâção reâlizâr'se. restritivâmente. por meio elelrônico. no qual sejâ delidârn€nle identifi€ada a titula.idade dâs conlas coÍÍentes de fomecêdores oLr
pÍestadores de ser\'iços. beneficiários dos paSanrntos realizados pelo gov€mo do estado. sendo proibidâ a utilizaçÀo de chequ.-s, confome dispoe o Decrero nô
7507t0t1

IX- O instrumento dcverá scr execulado cm eslrila obscrvânciâ ao objcto pactuâdo, scndo vcdâdo cletuaÍ pagâmenro cm dara posrerior à vigênciâ desrc Tcrmo dc
Comp.omisso, sâlvo fâto gerador da despesa tivêr ocorrido durante vrCêncial

X - A conta corÍente especifica desle Termo de Compmmisso deverá ser movimentadá por m€io do Sistemâ de Pâgamento Eletrónico de Empênhos - OBN, do Banco
do B.asil, sempÍe que a inslituição bancária FNDE disponibilizarem possibilidâd€.

XI - lncluir, n.' o4amêrlo ânual do c.1e federado. os recursos recebidos para execuçâo do objelo delte TerTno de CompÍoúrisso, nos rcrmos estabelecidos no § 1", do
arr. 6', dâ Lei 4.320. d€ l-7 de março de 1961.

Xltl - Responsabilizlr-se pelo âcompanhamento dâs Íansferências finanüeirrs efetüâdas pelo FNDE. de formt r ga.$rir a aplicaçào tempestivâ dos recursos
crcditados f avor.
XIV - Aplicâr os recursos recebidos, enquânto não loÍerÍ utilizados cnr sua finalidade. obÍigâ1oriâÍnenre cm cadenlera de poupançâ. nberta especificamenre pam o
ProgÍâmâ, quando a prc!isào dc scu uso for igual ou supcrio! â um mósi ou âplicá-los cm fundo de aplicâçâo financcira dc cuno prazo ou ôpcação dc mcrcado âbêno
laslreâdn em titulos da dílida pública. se a sua utilizâçâo ocoúer êm pmzo inferior a um mês. Responsâbilizar-se ainda por eferi\âÍ â âplicação financeirâ vinculâdâ à
mesmâ conlâ corcntei na qual os recwsos finânceiros forâm creditados pelo FNDE/MEC. inclusivê quddo sc tratar de câdemetâ de poupança, cujê aplicâçâo dâr-sê-á
mediânte vinculaçào do correspondenrc número de operaçào à conta já €xisrentc.

Xv - Dcstinar os rendimefltos dâs aplicâçõcs finâncciras, âpós aprovaçào do FNDE, erclusivâmcítc às ações do prcsnntc Tcrmo dc Compromisso, incluindo"os nas
mesmas coodições de prestaçào de conlâs exigida pda os recursos lransferidos, delendo lais rendimenros ser, obrigâroiamente, compurados a cÍódito dâ cotrra
. o r r e n t e e s p ê c i f i c â:
XVI - Assumira rcsponsâbilidade de efetuâÍ as âquisições desc.itas no presente Tenno de CompÍom;sso, prr adesào às Atas de RegisrÍos de Preços do FNDE, quândo
houvcr. c. na ausancia dcslas, rcalizar licitaçôes pârâ âs co.râtàçõcs ncccssárjas à exectição dâs âçõcs dclincadas no PAR âpro!âdo, obcdccc.do à Lci n" 8.666, de 2l
de junho de 1993 e o DecÍetô n' 10.024, de 20 de setcmbro de 2019. estândo ciente que o âceite â este temo de compromisso gerâ automaticamente adesào às ârâs de.e8:5rro de pr<ços JJ .urdrquia pdrâ Lonrempla,lô. ne\le rnsrrumÉnro

XVII - Realizar o âcompânhâmento da execução fisico-financeira dos têrmos de compromisso pactuados ro Sistema Integrado de Monirorâmenro. Execução e
Conlrolc SlNlEC. cstândo cicnlc rle quc as transferências de recursos scrâo rcâlizâdas após a aprcscnlaçào dâs cópias dos do.umcntos clcncâdos no artigo 16 da
Resoluçào CD/FNDE N" 04,2020 no SlMtlc. na aba Execuçào e Acompânhârnento, e de que no caso de reduzidâ dispoÍribilidade financeir4 os critérios utilizados
para a liberaçâo dos re.ursôs de!erão observar a ordem de prioridade pÍevisla no art. 16, iriciso III. da Rêsoluçào CD/FNDE n.4/2020i

XII - Providenciar a .esularizaçào da .eferida conta corenle na agência mdicada, procedcndo à entreSâ e à châncelâ dos docümcntos necessários a sua movim€ntação,
dc acordo com as normâs bâncáriá-s vigcntcs, outorgando ao I'NDE/MEC a condiçào dc, scmpÍc qúc nsccssário. obrcrjunto âo bânco os saldos e extralos da refcrida

artigos 18 e 19 da Resolução CD/FNDE N. 0412020.

xvlll LânçâÍ em pârimônio, visloriar, garantir a güarda e corseruar os mâteriâi! e beDS p.nnaDentes. discnmnrádos no PIam de Ações Arriculadas e adquiridos
colil recusos federris. sob penâ de. nào o Íazendo, arcâÍ com â restiturçào fimnceta do monlanre correspondente, inclusive pela inslâurâçào de Tomada de Conras
Espe€ial (1CE) ndcessário.

xlx - Assegurar\r deslacar. obrigâtoriamcnlc. a pâÍicipâçào do govcmo fcdcral c do FNDE cm toda c qualqucr açào. pÍomNionâl ou nÀo. relacionadâ com â
e)iecüçào das ações pactudas no cronograma estabelecido neste Tcmo de Compromisso, úedecendo âo dispoío na InslÍução NoÍmâriva n'2, de 20 de abril de 2018,
da Secretariâ Especiâl de Comunicação Sociâl da Presidência dâ Repúbti.â.



xx - Mânter atualizada a escrituÍaçào conúbil especifica dos aros c fatos relârilos à exccuçâo deste Termô de Compromisso para fins de fiscâtização, deâcompanhâmento e de avaliaçàô dos resultados obtidos.

xxl - Emitir os documentos comprobalóÍios das despcss em nome do ente fede.ado. com â identificação do FNDE/MEC, do pAR e do pÍesenre Termo de
Compromisso, bcm como arquivar as vias originais cm suâ scdc, ainda que ulilizc scrviços de conrabilidâdc dc rcrc€iros, junrâmcnic com os documcnros de presrâção
de contas referidos Capitulo IX. da Rêsotução CD/FNDE N. O4:2O2O_

xxll _ Permilir o Lv.e acesso aos órgàos de conlrole e ao FNDE â todos os atos adminislÍêtivos e aos registros dos fatos Íelacionados direta ou indireramente com o
ob jelo pâctuado

xxlll ApreseÍlâr, sempre que solicitado, ao FNDEIMEC ou â seu(s) r€presentânie(s) legâlme.te consrituido(s) â via original de (odo e quâtquer documento
compíobâtório de desp€sâ efetuada à conra dos rransíeridos.

XXIV - PrestâÍ esclârecimentos sobre a ex€cução Íisica e fináncei.â.lo Programa. sempre que solicitâdo pelo FNDE/À,,ÍEC, por órgào do Sistema de Conúole Intemo
do Podcr Exccutivo Fcdcral, pclo lribunal de Con.as da Uniào. pclo Ministório Público ou poÍ órgão ou entidadc com dclcgaçào para essc íim.

xXv - Nào considerâros vâlores tEDsfendos no cômputo dos 25% (viÍte c cinco porcenlo) de imposros e transferências devidos à manúençâo e ao desenvolvimento
do cnsino, por força do disposlo art 212 da Consli.uição Fedcral.

XX!'l - O FNDE podeni autorizãr â utilizaçào dos saldos finarceiÍos Íemânescentes mediante Justificarivâ fundâmentâda do enre ben.-ficiârio e postêrior aprovaçào
pelo selo. cômpetente dâ Autarquiâ:

XXVII A iniciâtivâ pâ€tuada rcste Termo de Compromisso podcrá scr objcto dc rcprogramaçào, conformc prcvisâo do aÍigo 24 dâ Rcsoluçào CD/FNDE N'
04/2020, devêndo a solicitaçào de reprogramaçào ser formâlizãda ejustificada, oo SIMEC. no máximo sessentâ dias antes do término da vigência do iÍstÍumento.
vedada lrerâçào do objeto.

XXVIII - Prestar conlâs âo FNDE/MEC dos recursos recebidos. no prazo e nas condições estipulâdas nâ Resoluçào CD/FNDE N' 04/2020.

XXIX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgàos de conlrole intemo e exlêmo e do Ministéno Publico, os compÍovânres das despesas eferuâdâs
à contâ do progrâma, pe,o prazo de 20 (vinle) anos, con.âdos dâ dâlâ dâ âp.ovaçào da presraçào de conlâs ânuâl do niDE/MEC pelo Tribmâl de Contas da União
(TCU) a que se refere o exercicio do repasse dos quâl será divulgada no silio el€irônico www.fnde.gov.br.

XXX - RcsponsabilizÍ-sc por todos ôs cncargos de natureza lrabâlhisla e prclidcnciána, dcsorrentcs de cvcntuâis dcmandas judiciâis relâlivâs â rccuNos humanos
ulilizâdos nâ execuçào do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus lributários ou extraordinários que incidam sobre o pÍesente lnsrumento,
ressâlvâdos aqueles de natureza compulsória, lançados auronaricâmente pela Íede bancáÍiâ arr€cadadoÍâ-

xxXI Responsabilizâr-se, no menor cmpo possivel, por todos os procedimenros neêessá.ios ã âquisição e manutenção dos bens e equipamenlôs, âssim como z€laÍ
pelo regular uso no objetivo proposlo e. quândo necessríno. realizar a adequações na estÍulüm lisicâ í!âra suportar â insralâÇão e guarda dos equipâmenros âdquiridos.

XXXII - Os entes federâdos deverão d€volvcr âo FNDE os saldos financeiros remânescentes, inclusive os pro'?€ni€ntes das receitas obtidas em âpliciçõcs. no prÀzo
cslâbclccido para a âpresentaçào da prestaçào ds conrâs:

XXXII - Adotâr todâs âs medidàs necessárias à coneta execução desle Termo d€ Cômpromisso. em atendimenlo. ainda. às disposiçô€s da Resoluçâo CD/rNDE tr'
4l2O2O e noÍmativos pertinentes à mâtéria.

XXXIV - Validar eslc TcÍmo dc Compromisso com visras à consecuçâo do objcto pâctüâdo, utilizando a scnha fomccidâ ao gcstor do cntc fcdcrâdo, no prazo de
quarenta e cinco dias, pÍorro8áve;s por igual período, caso contrário o âlo tomar-se-á sêm efeiro, sendo a respecrivâ notâ de empenho cancelÀda e a iniciativa
arquivada SIMEC:
XXXV - A eficácia desle Termo de CompÍomisso e de e!€ntuais aditivos ficâ condicionada à publicaçào do respectivô exlrato no Diário Ofi€iâl dà União (DOU), qüe
será providcnciada pÍazo de atc vintc dias a co'râr de sua validação.

XXXVI - Subme.er-s€ às orienlaçôes expedidâs pelo Coterno Fedcral âcerca das condutâs vedãdas no período eleirorâl;

XXXVII - É v€dâda a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos tés meses que antecej:lem o pleito ele;to.al, nos reÍmos da âliDa "a" do inciso VI do âú. 73 da
Lei n" 9.50,{. de 1997, rêssâlvâdâs âs exceções previstâs em lei.Declâro, em compl€mentação, que o ent€ federado clunpÍe com âs exigências do aIt. t69 dâ
Constiluição Federal, que tmta dos lim,Íes de dêspesâ com pessoale que os recursos p.óprios dê suâ respoosabilidade estào âssegurados, conlbrme â Lei Orcamen&iriâ.

MARCELO OTAVIANO DOS SÂN]'OS - ( I r 1i.657.2 t8-32 )

PMMON AZUL PAULISTA - ( 52.942 t80/0001-87 )

VALIDAÇÁO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO
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Cotrsidrrlndo o que dispõe â t,trI N" 12.695, DE 25 DE JULHO DÍi 2012 c a R€soluçáo do CoÍselho Delibcrrtivo do Fundo Nâcional dc Desenvolrimênto da
Educaçáo (l'NIrE) n" 4, de 0,4 dê mâio de 2020, â Pl\I MON AZtiL PAUI.ISTA compromête-s! â executar as Àçôcs elâborâdâs no Plsno de Ações Articulâdâs -
PA R, coDforIn e condicionântes â següir êstnbêtecidâs:

I Prclramcntc à cclcbraçào dcsle Termo dc CompÍomisso, o cnrc tcdcÍativo comprometc-sc a obs.rvâr o disposro no aí. l0 dâ Rcsoluçào CD/FNDE n" 4/2020, o
qual e§rabelece:

a) aplicaçào minima de recursos nâ área da Educaçâo. em alendimcnto âo disposto no aÍ. :12, da Constituição FederâI. e no art. 25. ô 1". inciso IV. âlirca "b". dâ Lei
Complementar l0l de 2000:
b) âplicaçào m rnima dc rc€u rsos na árcâ dâ Sâúdc. cm âlcndimsnlo ao disposto no art. I 98. § 2', dâ Consrituiçào FÊdcml nos âns. 6' c 7" da Lci Complemqrtâr n" I 4 I .
de Il de jareiro e 2012, e no art. 25, § l', inciso IV, alinea "b", dâ Lei Complemenrâr n. l0l. de 2000;
c) - â obser!ánciã dos linriles com despesa tolal de pessoal, nos (ermos dô aí. 169, § 2', da Constituiçào de 1988, e do âÍ. 25. § lo. lV, c, dâ Lei Complemenrar no
!01 de 2000 - LRFI
d) - o cumpnmenlo dâs regras gerais de organização e de funcionamento de Íegime próprio de pr€lidência sociâI, nos t€rmos do ân. | 67. ürciso Xl I L da Consrituiçâo
dc1988:
e) â previsão de contrapârtidâ Lei Orçâmentáriâ.

ll - Ex€cutar 1odâs as atividâdes inercnrcs à aquisiçâo dos blns c scrviços discriminâdos acima, objcto dcstc Tcrmo dc Compromisso. .clàrentcs à açôcs dclimitadas
Plano de Açôes ArticLrlrdas PAR. elâborado e apÍovâdo.

lll Exe.utár os programas em conformidade específicâs edilâdâs p€lo FNDE pa.a execuçâo do PAR e dâs demais ações financiadâs.

lV - Exccutar os rccuÍsos financeiros transícridos pcto FNDE/MEC, exclusivâmcntc. no cumprimcnto das ações pactuâdâs ,rcstc 
-l 

crmo de Compromisso e denlro do
cronogràmâ de erecu§áo estâbelecido.

V - O prâzo dc vigênciâ desle Termo de Compromis$ poderá ser prorogado. excepcionalmente. mediante pÍoposrâ do enle federativo, devidamenre formalizâdâ e
justificadâ no SIMEC. no prâzo máxinro dc até sessenta diâs antes do rérmino de suà viBén(râ,

Vl - A proÍogaçào de oiicio do prazo de vigência deste Te.mo d€ Comprômisso scrá realizada a.tes do seu té.mino. qüâúdô o FNDE de. causa âo atmso na liberâção
dos limitada d prorrogaçio ao crato periodo do atrâso verificadot

Vll - A contrapartida, confome disposto no aÍ. 25. § l', inciso Iv, âlÍnea "d". da t ei Complementâr.' I0l. de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsâbilidade l-iscal
(LRF) c na Lcl dc Dirclrizcs Orçârncntáriâs (LDO), â qlül devcrá ser depositada. pclo cnle fcderado, nâ contâ baocária cspccifica dcstc Tcrmô dc Conpromisso,
durarte â exccuÇão do objeto pâcruâdo.

Vlll - Utilizâr os Íccursos financciros transferidos pclo FNDE c â contmpânidâ, cxclusivamente, no €umprimcnto do objclo pactuado, responsâbilizândo-sc pâÍa quc â
nlolimentaçào dos recursos ocorra smcnte para o pagamento das despesâs previslàs Desre T..mo de ComproÍn;sso ou pâra aplicação financ€i.a. devendo â
rrolirncntâÇào rcâlizar-se. rcstrlliyâmcntc, por nrcio clclrônico, no quâl scja deridaorcnl. id.ntificâda â titularidadc dâs contâs corentcs dc làmc€edorcs ou
prcsrâdores dc scniços. bcneficiários dos pagamenros reÂlizados pelo govemo do eslâdo, sêndo proibida a utilização de chcques. contbrme dispõe o D€creto n'
?i072011

lX- O instrumento deverá ser execulado em esirita observánciâ âo objeto pactuado. sendo vedado elêtuar pâsâmetrto cm dâra posrerior à vigência d€s1ê Tenno de
Compronisso. salvo lâto gerador da despesa (iver ocorrido durante vigéncia;

x A conla concnlc cspccitica deste Tcrmo de Compromissô dclcÍá scÍ lDovimcnuda po. nreio do Sistema dc Pâgâmcnto hlcrrônico dc Empcnhos - OBN", do Bânco
do Arasil. sempre que a instiluiçào bâncáíiâ I'NDE disponibilizarem possibilidade.

Xl - lncluiÍ. no orçamenro ânual do enle federado. os recursos recebidos pâÍâ execuçào do objelo deste Termo de Compromissô, nos termos eslabelecidos no § 1", do
arl. 6', d5 Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

XII - Providenciar â Í€gularizaçào dâ rcl-cridâ conla coúente na agência indicada, procedendo à üÍlrega e à chancela dos documenbs nc.cssários a sua movimenlâçào.
de acordo com as normas bâncáriâs visêntes, oürorgando ao FNDEi MEC a condiçào de, sempÍe quc necessário. obrerJunro ao bânco os saldos e exr.atos da referida

àrtigos l8 e l9 dâ Resoluçâo CDIF-NDE N. 04,12020.

XIII - Responsâbilizâr-se pelo âcompânhamento d6 lransferências financeiras efetuadâs peto FNDE. de forma a garantiÍ â aplicâção tempestiva dos recursos
creditados f avor.

XIV - Aplicar os recürsos rcc.bidos, enquanto nã\r lorem utilizados em sua iiralrdade. obrigatoriamente em cademerâ dc poupança. aberta especificamente paü o
Prograrnâ. quando â previsào de scu uso Ior igual ou superior a um nrêsi ou âplicá-los em fundo de aplicação financeiÍâ de curto praz o ou operâção de meÍcado abeÍo
lastreadâ em titulos da dividâ públicâ. s€ â suâ utiliação ocoEe. em prazo iníerior a um mês. R.sponsabiliza.-se âinda poÍ eferivar â apticação financeiÍâ vinculadâ à
mesmâ corrtâ corctrte, na qualos recursos fnanceiros foram cr€dilâdos pelô FNDDITEC. iDclusife quando se lútar de cadenreta depoupânçâ. cujâ aplicaçào dâÍ-se-á
mcdiânlc linculaçào do correspondcntc núm€ro dc opcrâçào á conrâ já cxistente.

XV Desrinar os reodimenlos das aÍ,licações financeiras, após âprovaçào do I:)iDL, cxclusi\amente às ações do pÍcsente Tenno de Compromisso, incluindo-os nâs
mesmas condições de prestaçào de contas exigidâs para os Í€cursos transferidos. derendo rars rendrmeítos ser. obngatoridmen&. computados a crédilo dâ coniâ
correnle espe€íf ica;
XV1 - Assumir â rcsponsâbilidâde de efetuaÍ âs aquisições descntÂs no presente Termo de Comprornisso, por adcsào às Atas de RegisÍos d. Preços do FNDE. quâ.do
houter. ê. nd lusóncia dcstai, realizar licilações paÍa âs cofltmrações necessárias à erecuçào das nções d€lin€âdâs no PAR aprovado, obedeccndo à Lei n. 8.666, de 2l
dc I unho de 1 

gi:)l e o Dec.cnr n' I 0.014. de 2il de setembro de 20 I 9. cslândô cienle que o ãceite â esI€ termo dc comf.omisso gera âuromaticâmenre âdesào às alas de
,<fi,t,o ,lJ l.rüco, dJ dularqu,d pdri o, ;ren. lonl(nrplddo\ neste in,trun,enro.

XVII - RealiTar o acompanhamento da execLrção lisico-fi.anccira dos lermos de compromisso pactuados no Sistema lntegrado de MonitorameDto. Execuçâo e
ConiÍole SIN'IEC, estando cient. dc que as lransferências de recursos serão realizadas âpós a apresenlâção das cópias dos documentos elencados no ânieo l6 da
Rc§oluçao aD,fNDE N" 0zl,:020 no SIVEC. na abâ Execução c Atonpúhamc.lo. c d. quc no caso dc rcduzida dispoDibilidadc financci.â, os crirórios utilizâdos
pa.a ! liberaçno dos .ecursos deverâo obsêrvar a ordem de prio.idade pÍevisla no art. 16. inciso III. da Resoluçào (lD/FNDE n" 4/2020i



XVIII - La.çar em patrimônio, vistonar, gârandr a guarda e conservàr os mareriâis e benr permânenres. discÍiminados .o Plano de Açôês Aúiculadas e âdqujndos
com rectrsos fedenis, sob p€râ de. nâo o fazef,do, arcd corr a reslittriçào financeira do ntonlanre corÍespondente, inclusive p€la insrauraçào de Tomada de Contâs
Especiâl (TCE)

XIX - Ásscgurâr c dcstacar, obrigâtoriamcnrc. a pârticipaçào do gove.no r'edcrâl s do IiNDE em todâ c qualqucr açào. promocionat ou não, relâcionada com a
execüçào das ações pâctuâdas no cronogrdma estabelecido nêste Termo de Compromisso, obedêcendo ao disposro n! lnstrução NoÍmâtivá n'2. de 20 de âbnl de 2018,
da Secretaria Especial de Comunicaçâo Social da presidência da Rcpúblicâ.

XX - Manler âluâlizâdâ ! escntu.açào contábil espêcíficâ dos atos e làtos relâri\or â cxecuçào deste Termo de CompÍom;sso para fins de fiscâlizâçào, de
acornpânhâmcnto e dc avâliâção dos resutrâdos obtidos.

XXI - E'nirir os docurnentos comprobató.os dâs dcspesas em nonre do enle lederddo. coru a idenlilicàçào do FNDE/\'ÍEC, do PAR c do presenre Termo de
Compronisso. bem como â.qurvar âs viâs originais em sua sede. aindà que utilirs scrviços de contabilidâde dc terceiros. juntamenle com os documentos de prestâçào
dc contas refeÍidos Capítulo lX. da ResoluÇâo CD/FNDE N. O4I2O2O.

xxll - Permilir o livre âcesso aos órgâos de conlrole e ao FNDE â todos os atos âdministÍâtivos e aos registros dos làros Íelâcionados direta ou ir iretâmente com o
objeio pactuado

XXIII Apresentar, semprc qüe soliciiado, ao FNDE'MEC ou a scu(s) reprsslntânteÍs) lesâlmentc constituido(s) â vir ongüul de todo e qualquer documento
comprobâtório de despesâ .fetuadà à conta dos rrânsleridos.

XXIV Prestar esclarecnnentos sobrê â execução lisica c financei.a do Progrâria, senrpre que solicnado pelo FND[:,MEC. por órgão do Sistema de Conrrolê Intemo
do Podcr Ilxccutivo l-cdcral, pelo Tribunâl dc Contas da Uniào. pclo Níinislério Público ou po. órgào ou cnridadc com dclcgaçào para essc fim.

XXV - Nào considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinre e citrco porcedo) de imposros e tmnsferêrcia-r devidos à Ínâíutênçào e ao desenvolvimeío
do ersino. por força do disposto no art. 212 dâ Constituição Federat.

XXvl - O FNDE podcni aubrizâr a utitizâçào dos sâldos financciros rcmanescenles mcdianrc justificâriva fundamcntadâ do cntc bcncficiário e postenor apÍovâçáo
pelo sêrôr competentê da Aulârquiâ;

XXVII A iniciativâ pacÍuâda nêsrc Termo de Côftpromisso podeÍá seÍ obj€ro de reprogrâmâçào. conforme previsâo do aíigô 24 dâ R€soluçâo CD,fNDE N'
0412020. devendo a solicitaçào dê Íeprogramaçào ser fomali"arla ejustificada, no SIMEC. Do máximo sesseDia diês antes do ténnino da vigência do irstÍumenro,
vedada lt.ração do obje to.
XXVIII - Preslar coútas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas nâ Resolução CD/FNDE N. 04/2020.

XXIX - Manler eÍn seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de conrole intemo c €xtemo e do Minisrério Publico, os comprovântes dÀs despesâs efetuadâs
à coniâ do pÍo8.âú1â, pêlo pÍâzo de 20 (vinte) anos. contados da data da aprovaçào dâ preslâçàô de conras anuâl do fNDE,MI.C pelo Tribunal de Conrâs dà União
(TCU) â que se r€lêÍe o exercicio do repasse dos quâl será divulgada no sílio elerrônico www.fnde-gô.!'-br.

XXX - Rcsponsâbilizar-se por todos os encargos de nârurezâ l.abâlhista c prcvid.nciar;.. dcconenles dc cventuaE dcmandas j udiciais rclativs a recuGos humarcs
urilizados na execução do objeto desle Termo de Compromisso, bêm como por todos os ônus tÍibulários ou êxlraordinários qu€ incidam sobre o preserte lnsrrumenlo,
ressâtvados âqueles de natureza compulsóriâ, lrnçâdos aulomaticamentê pela rede bancáÍiâ arrecadadoÍa.

XXXI - Responsábilizâr-se. no menor tempo possivel, por todos os proêedimentos necessários à âquisição . manutençào dos bens e equipamentos. assim como zelâr
pclo rcgulâÍ uso no ôbictivo pÍoposto c. quando neccss.irio, reâlizÂr â adcquações na cstrutura Íisica pârâ snpoíar a instalâção c guardâ dos cquipamentos âdquiridos.

XXXII - Os entes federados deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenieíres dâs receiras obridas em âpticaçô6, no prazo
estâbelecido pârâ â apresentaçâo da pÍcsrâção de contâs:

XXXlll - 
^dolâr 

loda! 6 mcdidas nccessârias à correta execuçào dcíc TcÍmo dc Compromisso, em alendimcnto, ainda. às disposições dâ Resolução CD/FNDE n.
4rl0l0 rmarrlor pertinenles à marériâ.
xxxlv - vâlidar cstc Tenno dc Compromisso com vislâs à consccução do objcto pâctuâdo, ütilizândo â scnha fomecida ao gcsror do cnte fcdemdo, no pÍâzo de
quarenta e cinco dias, prorrogáveis por iguâl peíôdo, caso contrá.io o ato tomaÍ-se-á sem efeilo, sendo a respectivâ nota de €mpenho cancelada e â iniciâtivâ
ârquivada SIMEC:
XXXV - A cficácjâ desl€ Termo de Compromisso e de eventuais adilivos fica condicionada à publicação do r€spectivo cxtÍalo no Diário Oficiâl dâ União (DOU), que
scrá providcnciada prazo dc âtó vintc diâs â contar dc sua validação.

XxxVI - Submeter-se às oriefltaçôes expedidas pelo Governo Federal acercâ dâs condutas vedadâs no periodo eleitorâl;

XXXVII - É vedada a libençâo de recusos pelo CONCEDENTE nos 1rês meses que ânteced€m o pleilo eleitoÍal, nos temos da âlínea "a" do inciso VI do att. ?l da
Lci n'9-504, dc 1997, rcssalvadas as cxceções previslâs cm lei.Dcclâro, cm complcmcntaçào. quc o ente fcdcrado cumpre com as exigênciâs do âí. 169 da
Constihrição Federal, que trata dos limites de despesa com p€ssoal e que os rê.ursos próprios de sua responsabilidâde estâo assegurados, conforme â Lei Orçâmentária.

BrasilialDF.0l dc JANtsiR() de 20211

MARCELO OT^VIANO DOS SANIOS ( r18.657.2t8-12 )
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE ÀZUL PÂULISTA
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Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tztr Do DtA 18 DE DEZEMBRo DE 2023
PARA REALIZAÇÃO DA í7" (DÉCIMA SÉTIMA} SESSÃO EXTRAORDINÁRA DE 2023 DA í8'
LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2021 12024.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO 1.378 ao 1,38112023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORçAMENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVID Êttctls.

PROJETOS DE LEIS NO í,382 1. 3 _ DISPOE SOBRE ABERTUR^A DE
E DÁ OUTRASCR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2023,

PROVIDENCIAS.

PROJETOS DE LEIS N' I3S3. í.384. í.392 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
ffiEMENTAR No oRçAMENTo DE 2023,
PROV|DÊNCÍAS.

E DÁ OUTRAS

PROJETO DE LEI NO ,I,394t2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AçOES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNIGIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORiIE D]SPOSTO NA LEI
11.977 OE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA ,,1.162D8 í4 DE FEVEREIRO DE
2023,ETAMBÉM NAS D|SPOSTçÔeS OIS INSTRUÇOES NORMATIVAS DO MINISTÉRp DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO DE2023.

FABro JERoNTMo ffiiEf-t".Íilãa 
disitar por

M A RQ U ES : 07 423027 847 MARaU EsoT 
1?3.921 94'1

Dados: 2023.,I 2.1 2 l6:08:1 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/far oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sD.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t LzOl2.O2g

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.381 de O6 de Dezembro de 2023,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento
de 2O23, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1.381 de O6 de Dezembro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 648.650,70 (seiscentos e
quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta centavos)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a
criação da seguinte dotação orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000. fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenéraco concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solícitar específica permissão
Iegislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no q.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionaís serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da exístêncía de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara I'lunicipal, com sanção
do Prefeito, daspoÍ sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas Íendas;

u - plano plurianual, diretrÍzes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração locat, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt 0§-17 - 3361.1254
§ite: www.câmarâmonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L5A
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. '14.730-000 - fonefax: oXX-'17- 3361 .1254

Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima íoi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
hüps://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=0A44FNN442AFU
ZJJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.bridocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código pqra ver!Íicqção1 044,4f NN4 42r.F -UZJJ
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-Witson Rod.igo GaÍcia

Asinado em 13r12/2023, às15:ü2:35

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l3 de dezembro de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULISTA
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Rua Cel João Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54,1 63.1 6710001 -00 www.camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER MC U ENTES CONSTITU o
JUS A E REDA o SA DEE

ASSTST NCIA SOCIAL

REFERENTE: Proieto de Lei n" 1.38'l, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

DEClsÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento, e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projêto de Lei n' í.38í, de 12 de
dezembro de 2023, que "Dispõe sobrê abertura dê Crédito Especial no Orçamento de 2023, e
dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas disposiçôes nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando parecer
emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto
está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico,
espêrando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Mon ul Paulista, 't3 de dezembro de2023

Comissão de o, Comissão de Finanças e
Justiça o ento

P

. C. Fachini
Relatora

Comissão de Educação,
Saúde e Ass. Social

José
PreS

ndo Arruda
tor

l«r/'
ando Arruda

S identê

Perez Cantori

fez

J

o E EDUCAIF NNA sA oE R EAM TN o

bro

Eliel Prioli
Presidente

l*,^*tlokh*-
Luciana Ap. Kubica

Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de illaço"

Rua Cel Joáo Manoel, fl'.90 - CEP. 1473G000 - íone/fax OXX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.'16710001-00 = Site: www.camâramonteazul.sp gov.br

Email : s€cíêteíiâ@câmererhonteavul.sp.gov.bí
Ealado dê São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1875t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.381, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITo ESPEGIAL No oRÇAMENTooE2023, E DÁ oUTRAs
PROV|DÊNCNS.

ARTIGO 'to - O Poder Executivo Municipal Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2023, Crédito Especial SuplementaÍ no valor de R$ 648.650,70 ísêiscerÍos e quarenta e
oito mil, serscêÍrÍos e cinquenta reais e setenta centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criaçáo da
seguinte dotação orçamentária:

ENTIDADE: 0'l - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O: 03 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO
U.E: 00 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO
12.361.0011.1067 - Aquisição de Equipamentos FNDE - Emenda 30880017 nO22
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 648.650,70
Fonte 05 - Transferênciâ Convênio Fedêral

TOTAL 648.650,70

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$
648.650,70 (serscenÍos e quarenta e oito mil, serccenfos e cinquenta reais e setenta cênÍavos) será
conforme disposto no inciso Í1, parágrafo ío do ârt. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
arrecadação.

ARTIGO 30 - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro de 2023,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

ARTIGO 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em
contrário

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2023

LL)
FÁBlo JE IMO MARQUES . CANTORI

idênte ce-Presidente

/<,el
ELIEL PRIOLI
ío Secretário

JO

o
20

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO
PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:



PREFEITURA DO MuNrciPro DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

PÍaça Ffio BÍanco, 86 - Centro - Cep. 14730{rO0 - MoÍrte Àzul paulista/Sp

LEI Nf 2.591 de ?1 de dezembrc & Z.OZ3.

Diepóe eobre abettura de Grádito Eepocial no
Orçamento d,e N23, e dá outras prowidências.

I ARCELO OT^VIAIIO DOS SÁNTOS, Prrefeilo do Município de Monte Áz.rl poulisrq,
Est<do de Sês Poulo, no uso de suos oiribuÇôes leçis.

FÁZ SÁBER qLe o CôrÍEr.o Municipol, qprcrou e ele pronulgn e soncionq o seguinte Lei:

^rf- 
1o - O Po&r Execytivo lúunicPol íico qutor{zodo o úrir no orçanrato-grogmm do

exercício de 2o23, credito Esryr.ciol Suplenrntor no wlor de R$ 6.í8.650 ,lo (seiscentos e qurento e oito
mit, sei*entos e cirqtãnto ,zais e setentÃ c€,úal/os) com inclusõo no ppÁ - plono plurionnl 2oz?/zozb,
LDO - Lei de DireÍrizes Orçarranlários 2O23 e Lei Orçoncnftírio viçnte, com o crioçõo do seguinte dotçõo
orçqÍ€nldriq:

ENTIDADE: 01 - PREFEITURÁ 
^,IUNICIPALU.O: 03 - SECRETÁRIÁ DE E

U.E: 0O - SECRET^RIÁ DE Ewc^çÃo
12.36t.@111A67 - de I ntos FNDE - Enenda 3úA0fV /2022
4.4.90.52 - e Â,loteriol Permonente 644.650,70
Fonte 05 - Tnrnsfanêncio ConÉnio Fedeml
TOTÁL 648.6fi,70

Art- ?ô. - Á coberturo do Credilo Especiol aberto no ortigo onterior no volor total de R$
64.8.65o,70 (risr,eãtos c qfrr.t;nto e oito mil, seisr;errtos e citqLenta tzais e sci.r-lt to centavt) *ttá
confortne disposto no inciso II, poúgmfo 1" do ort. 43 do Lei Fec€,rÍ,l 4.3?0/64, por excesso de
orrccodoção.

AÉ. 3o. - O crddito especiol aberto no arligo 1ô, telrí vigêncio no exercício Íircnceiro &.
2O23, po&ndo ser suplerEntodo se necess.írio Ílos tgrmos do outorização em lei.

Árt. 40 - Fico incluído no Plono Plurionual. m Lei dds Diretrizes Orçqrrntórios, onde couber.

Árt. 5o - Esto L€i entÍ!ú em vigor m dEtq de suo púlicqçõo, revoga&s qs disposiçôes etn
contnírio.

de

Regisircdo e publicodo rrc exp.diente do Secr.etqrio
Ázul Poulista-SP, em 21 de derembro de ?.O23-

ÂÂunicípio

Nilton
Agente

Página I I

Monte Ázul Poulisto, 2l de
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inciso ll, parágrafo 1e do art. 43 da Lêi FedeÍal 4.320/64,
por excesso de arrecadação.

AÉ. 30. - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art, 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizês orçamentárias, onde couber,

Art. 5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

l4onte Azul Pôulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Reqistrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

tEl Ne 2,590 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobrc abeÍtura de
Crédito Especial no
otçamento de 2023, e dá
outras providências.

MARCELO OTÂVIA O DOS SAXTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ, le - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplem€ntar no valor de R$ I.339.497,60 írrum
mitháo trezêntos e tÍintd e nove mil quatrocentos e
noventa ê sete de reais e sessê[ta certavos, com
inclusáo no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentária:

u.o: o! -sECrEÍ rÁoÉ sÂúD.

U,E: oO - FU|DO raullclF !DEs^ÜDE

12.361,00L1.2134 - Manutenção Cirurgias Eletivas

Portaria GM/MS ne 90

3.3.90.39 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa

,urídica

Fonte 05 - Transferência Convênio Federal

TOTAL

Art, 2s, - A cobertura do crédito Especial aberto no
artigo anterior no valor total de R$ 1,339,497,60 (Hum
milhão tÍêzentos e trintã e nove mil quatrocentos e e
noventa e sete reais e sessênta centavosl será
conÍorme disposto no inciso ll, parágraÍo le do art.43 da
Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.

Art, 3e. - o crédito espe€ial aberto no artigo la, terá
vigência no exercício Íinanceiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes orçamêntárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrárÍo.

Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

PreÍeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio tiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,591 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especiat no
OÍçamento de 2023, e dá
outras prcYidências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
[4unicípio de Monte Azul Paulista. Estado de Sào Paulo. no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autoÍizado a

abriÍ no orçamento-programa do exercÍcio de 2023, Crédito
Especial Suplementâr no valor de R$ 648.650,70
(seiscentos e quarenta e oito mil, seiscertos e
cinquenta redis e setenta centavos) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
EIíÍDADÉI 01. PREFIITUiA XUXICIFIII

u.o: 0r - sr(nEÍÀrÁ Dt lDucÂçÃo

t .E: 0O - slCiET^Àl Oa EoUC^ç^O

12.361.0011.1067 - Aquisiçáo de Equipamentos FNDE

- Emenda 30880017/2022

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 648.650,70

Fonte 05 - Transferência Convênio Federal

ÍOÍAL

Art, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no
aÍtigo anterior no valor total de R$ 648.650,70
lseiscentos e guarenta e oito mit, seiscentos e
cinquenta reais e setenta centavos) será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo Le do art.43 da Lei Federal
4,320/64, por excesso de arrecadação.

Art, 3e, - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementâdo sê necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art, 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezêmbro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

3

I

E

.9

'

I
,
,q

I
I

MunicÍplo dê Monte Azul Paulista - sP
ni3ri^ 

^6.i?r 
ãc. -ã,rô iiôi

1.339.497,60



tÊ o*p or,a*a - ,U11tclpto DE omE ÂZuL p^Ugs1 sext -rrirr, 22 d. d.z.m!to dc 2oil3 Aâo Xl I Ediéo nr 12924 { Páqln5 5 d. 12

a

É

I
!:
2
g

ô

É

g

F
o
t!

à

Ê

lo

o

LiJ
d,

oo
&
)o
o

I
I
E6
.9

,.

a
,9

g

_e

E

Agente Administrativo ll

LEI Ns 2.592 de 2l de dêzêmbro de 2,023

Dlspõe sobre aberturd de
C réd íio Adiciona I S upteme ntat
no Orçamento de 2O23, e dá
outÍas providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmarâ Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1s - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplêmentar no valor de Rt 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mit Íedis) com inclusão no
PPA -. Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

crlação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

trnDÀtt: 02 ' ?RlfÉÍIURÁ xuÚctPAt

U.E,: 00 - sECiEIriUr DE SÀlDl

10.301,0024,2035 - Gestão Piso de Atençáo Básica

3.3.90.30 - Materiêlde Consumo 100.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros Sêrviços de Tercêiros Pêssoâ.lurídicâ 350.000,00

Fonte 05 - ÍÍansferências e Convênios ÊedeÍal

TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 450,000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais\ será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo l.e do art.43 da Lei Federal
4.320164. por excesso de arrecadação.

Art, 3e. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financêiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entraÍá em vigor nã data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do [4unicípio
Registrada e publicada no expediente da secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,593 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial Suplementat
no Otçamento dê 2023, e dá
outras providênclas,

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAÍ{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de Rg 109.950,00 ícento e
nove mit novecentos e cinquênta reais, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes 0rçamentárias 2023 e Lei 0rçamentária vigênte,
com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDÁD€: OT- PRI'EíTUTAÍU ICIPÂL

óR6^o: oc - sr.hEr alÀ bE EsrorÍEs

27.312 002?.2037- G.*áo coBório h.mu.i.i!âr
J.r.s0.39 ouÍ6 s!í(os de TeÍ.ei.6 P6@ Juídicô

Art, 3e. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá
vigência no exeÍcício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÊ.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

PreÍêito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulistô-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administratívo ll

LEI Ne 2.594 de 21 de dezêmbro de 2,023.

Dispõe sobre abertura de
crédito Especial suplementar
no Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

ÉtÍroÂoE: 01 - PRÉrEÍÍunÀ ,{ulrrclp^r
onc^o; 09, slttEÍÁItÀ DE tlposÍÊs
u.o.-SECrErlit EÊsPoflr§
27.SI? 00t3.285 sàiuteiçáo aroj.to Monre Àal êm &áô

aonre 35 - ÍràiíêÍôúâ§ e convêiios tede.a

1.3.90-30 - rínrênJ dÉ coníuho

3 3 90 39 - OútG s.friços de T€i.€kos P.sá l!íídlc
ronlr0t ÍEníerêfti.s € Convênios fêdãà

1.1.90 39 oltG 5rúç6 d€ Íerceir6 Pesa Ftuirà

-

!'lunicípio de I'lontê Azul Paulistã -sP
r lrlô 

^€-i.r:.ci^â.1^ 
ii^i

AÊ. 2s. - A cobertura d o Crédito Especial aberto no
artigo anterior no vãlor total de Rg 109,950,00 (cénto ê
nove mit, novecentos e cinquenta reais) será conforme
disposto no inciso ll e lll, parágraío 1s do art.43 da Lei
Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação e com
anulação parcial das seguintes dotaçôes orçamentárias.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verifi cador: 3 1 2c-3353-7Oec-ce4b

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do MunicÍpio de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 1292A, ano Xl, veiculado em 22
de dezembro de2O23.

O documento original foi assinado digitalmente por CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
SOUZA (CPF *.651828*) em2211212023 às 13:45:23 (GMT -03:00).
CertiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I Videoconferencia, do
tipo 43.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/3 1 2c-3353-70ec-ce4b


